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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA, inscrito no CNPJ sob o nº 27.167.436/0001-26, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio Rodrigues da Silva, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado neste Município, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, neste ato designada 

simplesmente como ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, neste ato 

representado pelo Senhor Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico, Sr. Manoel Antônio Silvério, brasileiro, residente e domiciliado neste 

Município, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

Eletrônica, para Registro de Preços nº 12/2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios 

(DOM) de 06/10/2025, Processo Administrativo n.º 5.664/2025, código Cidades TCE/ES 

nº 2025.013E0700001.01.0012, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 

cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 

9.071/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de 

Preços, para a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e consumo - 

itens fracassados no Pregão Eletrônico nº 02/2025 - conforme condições, 

especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, 

especificadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 

12/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha sido 

registrado, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem: 

Fornecedor: Nero Comércio e Serviços Ltda 

CNPJ: 58.884.218/0001-36 

Endereço: Praça Governador Cristiano Dias Lopes, 39-A, bairro Vila Nova, Pinheiros/ES, CEP 29.980-000 

Fone: (27) 99720-4189 / (27) 99967-5899 

E-mail: nerocomercio@hotmail.com  

Item Especificação Marca Modelo Unidade 
Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Anexo Anexo Anexo Anexo Anexo Anexo Anexo Anexo Anexo 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

Órgão Gerenciador: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

Anexo Anexo Anexo Anexo 

 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Órgão Participante: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

Anexo Anexo Anexo Anexo 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços poderão ser atualizados a cada 12 meses através de índice de reajuste 

fixado em Edital, contados a partir da orçamentação da Administração. 

6.1.1. A atualização será feita mediante o requerimento do Fornecedor na hipótese de 

prorrogação da ARP. 

6.1.2. Em casos de objetos inseridos em mercados reconhecidamente voláteis, assim 

entendidos com aqueles de alta variação de preços, poderá, mediante justificativa 

fundamentada, ser fixado prazo de atualização de preços inferior ao prazo estabelecido. 

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução ou 

aumento incomum dos preços praticados no mercado, nas seguintes situações: 
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6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021; 

6.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 

6.3. As ocorrências indicadas nos itens 6.2.1. e 6.2.2. deverão ser materializadas com 

documentos e informações que demonstrem o aumento ou redução extraordinários dos 

preços, podendo ser proposto pelo Fornecedor ou pela Administração, para esta no caso 

do preço registrado se tornar superior ao praticado pelo mercado. 

6.4. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

6.4.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.4.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado, observado o disposto no §3 do art. 26 do Decreto 

Municipal 9.071, de 2024. 

6.4.3. Na hipótese de frustação da negociação prevista no parágrafo segundo o 

gerenciador poderá convocar os fornecedores do cadastro adicional de que trata o art. 16, 

II, b nos termos da art. 18, I do Decreto Municipal 9.071, de 2024. 

6.4.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 

27 do Decreto Municipal 9.071, de 2024 e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

6.4.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
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para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 30 do Decreto Municipal nº 

9.071, de 2024. 

6.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.5.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.5.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do art. 26 do Decreto nº 9.071, de 2024, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.5.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

§ 2º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no § 3º do art. 16 do Decreto Municipal nº 9.071, de 2024. 

6.5.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 27 do 

decreto Municipal nº 9.071, de 2024, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5.5. Na hipótese de comprovação do disposto no 6.5. e no 6.5.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.5.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
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alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 33 do Decreto Municipal 9.071, de 2024. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 29 do Decreto nº 

9.071, de 2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º, do art. 25 do 

Decreto nº 9.071, de 2024. 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do disposto no § 3º do art. 

25 e no § 4º, ambos do Decreto nº 9.071, de 2024. 
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inc. XIII, do Decreto 

nº 9.071, de 2024. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

 

Boa Esperança/ES, 06 de outubro de 2025. 

 

 

Claudio Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal – Contratante 
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Manoel Antônio Silvério 

Sec. Mun. de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Representante do Órgão Gerenciador 

 

 

 

Nero Comércio e Serviços Ltda 

CNPJ nº 58.884.218/0001-36 
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Boa Esperança
MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA

Registro de Preços Eletrônico - 000012/2025

A SOLUCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 60.162.670/0001-
36 - Endereço: R AMELIA MALTASCHE - CEP: 29345000 - UF: ES - Município: Marataízes - Telefone:
(28) 99951-7967
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0002 PO DE CAFE - 500G CAFE TORRADO E MOIDO,
PACOTE 500G - ASPECTO: EM PO
HOMOGENEO,TORRADO E MOIDO;
TIPO:PREDOMINANTE DE CAFE
ARABICA;BEBIDA: DURA; TORRACAO:
MEDIA;EMBALAGEM: PACOTE DE 500
GEMBALADO A VACUO, COM REGISTRO
DOLOTE, DA DATA DE FABRICACAO E
DAVALIDADE ESTAMPADAS NO ROTULO
DAEMBALAGEM, VALIDADE DE 12 MESES

PÓ DE CAFÉ PONTÕES 4.725,0000 UN R$ 23,10 R$ 109.147,50

0003 PO DE CAFE - 500G CAFE TORRADO E MOIDO,
PACOTE 500G - ASPECTO: EM PO
HOMOGENEO,TORRADO E MOIDO;
TIPO:PREDOMINANTE DE CAFE
ARABICA;BEBIDA: DURA; TORRACAO:
MEDIA;EMBALAGEM: PACOTE DE 500
GEMBALADO A VACUO, COM REGISTRO
DOLOTE, DA DATA DE FABRICACAO E
DAVALIDADE ESTAMPADAS NO ROTULO
DAEMBALAGEM, VALIDADE DE 12 MESES

PÓ DE CAFÉ PONTÕES 1.575,0000 UN R$ 23,10 R$ 36.382,50

TOTAL DO VENCEDOR R$ 145.530,00

NERO COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 58.884.218/0001-36 - Endereço: PC PRAÇA
GOVERNADOR CRISTIANO DIAS LOPES - CEP: 29980000 - UF: ES - Município: Pinheiros - Telefone: (27) 99720-4189
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0001 ESPONJA LIMPEZA ESPONJA DE LIMPEZA,
MATERIAL: ESPUMA SINTETICA; FORMATO:
RETANGULAR; DIMENSOES: 110 X 75 MM;
FACES: UMA FACE MACIA/UMA FACE ASPERA;
COR: VERDE/AMARELO.

Jeitosa Jeitosa 4.140,0000 UN R$ 0,74 R$ 3.063,60

TOTAL DO VENCEDOR R$ 3.063,60

Valor Total: R$ 148.593,60
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/211 

Processo Administrativo n. 5664/2025 

1. DISPOSIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o procedimento licitatório, para a 

futura e eventual aquisição de bens de consumo e limpeza – itens fracassados no PE n.º 02/2025, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações e quantitativos constantes da tabela 

abaixo e observados os esclarecimentos constantes deste Termo de Referência: 

                                                             
1 Documento elaborado com base na minuta elaborada pela AGU. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÁXIMO 

VALOR 

UNIT. 

MÁX. 

VALOR 

TOTAL 

MÁX. 

1 Café torrado e moído, Pacote 500 g 

- Aspecto: em pó homogêneo, 

torrado e moído; Tipo: predominante 

de café arábica; Bebida: dura; 

Torração: média; Embalagem: pacote 

de 500 g embalado à vácuo, com 

registro do lote, da data de fabricação 

e da validade estampadas no rótulo 

da embalagem, validade de 12 meses 

a contar do trigésimo dia subsequente 

à data de emissão da Ordem de 

Fornecimento. Qualidade: no ato da 

contratação, a empresa deverá 

apresentar os respectivos certificados 

e laudos com as seguintes análises 

previstas: a) Certificado de pureza e 

qualidade do PQC da ABIC, 

UND 4.725 

R$   

44,20  

 

R$ 

208.845,00 
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categoria superior, dentro da 

validade; b) Avaliação da Qualidade 

Global do Café (laudo), com a 

respectiva pontuação (na faixa de 

Qualidade Global superior a 6,00), 

datado com prazo máximo de 6 (seis) 

meses antes da data de celebração do 

contrato; c) Análise microscopia do 

café, com tolerância de no máximo 

1% de impureza. Os certificados e 

laboratoriais deverão ser elaborados 

por especialistas, preferencialmente

 nos laboratórios indicados 

pela ABIC, ou laboratórios 

comprovadamente capacitados 

tecnicamente para as avaliações 

exigidas.  

2 Esponja de limpeza, material: 

espuma sintética; formato: 

retangular; dimensões: 110 x 75 mm; 

faces: uma face macia/uma face 

áspera; cor: verde/amarelo. 

UND 4.140 

R$     

6,30  

 

R$     

26.082,00 

 

3 Café torrado e moído, Pacote 500 g 

- Aspecto: em pó homogêneo, 

torrado e moído; Tipo: predominante 

de café arábica; Bebida: dura; 

Torração: média; Embalagem: pacote 

de 500 g embalado à vácuo, com 

registro do lote, da data de fabricação 

e da validade estampadas no rótulo 

UND 1.575 
R$   

44,20  

 

R$ 

69.615,00 
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1.2.1. Estimativas de consumo individualizadas: 

da embalagem, validade de 12 meses 

a contar do trigésimo dia subsequente 

à data de emissão da Ordem de 

Fornecimento. Qualidade: no ato da 

contratação, a empresa deverá 

apresentar os respectivos certificados 

e laudos com as seguintes análises 

previstas: a) Certificado de pureza e 

qualidade do PQC da ABIC, 

categoria superior, dentro da 

validade; b) Avaliação da Qualidade 

Global do Café (laudo), com a 

respectiva pontuação (na faixa de 

Qualidade Global superior a 6,00), 

datado com prazo máximo de 6 (seis) 

meses antes da data de celebração do 

contrato; c) Análise microscopia do 

café, com tolerância de no máximo 

1% de impureza. Os certificados e 

laboratoriais deverão ser elaborados 

por especialistas, preferencialmente

 nos laboratórios indicados 

pela ABIC, ou laboratórios 

comprovadamente capacitados 

tecnicamente para as avaliações 

exigidas.  

COTA 25% - LC 123/06. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E DESEN. ECONÔMICO 
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Órgão: 019 -  Secretaria Municipal de Plan. e Desen. Econômico 

Unidade: 019 -  Secretaria Municipal de Plan. e Desen. Econômico 

Projeto/atividade: 019019.0412100082.020 - Manutenção das Atividades da Secretaria. 

Elemento: 33903000000 – Material de consumo. 

Fontes de recursos: 150000000000 – Recursos não vinculados de impostos e transferências de 

impostos 

Ficha: 00058 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

(simplificada) 

UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNIT. 

MÁX. 

VALOR 

TOTAL 

MÁX. 

1/3 Café torrado e moído Und. 1.080 1.800 R$   

44,20 

R$ 

79.560,00 

2 
Esponja de limpeza Und. 200 300 R$     

6,30 

R$ 

1.890,00 

Valor Total R$: R$ 

81.450,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

Órgão: 024 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – SEDER. 

Unidade: 024 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – SEDER. 

Projeto/atividade: 024024.2060600152.095 – Manutenção das Atividades de Secretaria de 

Agricultura. 

Elemento: 33903000000 – Material de consumo. 

Fontes de recursos: 150000000000 – Recursos não vinculados de impostos e transferências de 

impostos 

Ficha: 000177 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

(simplificada) 

UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 
  

1/3 Café torrado e moído Und. 168 216 R$   

44,20 

R$ 

9.547,20 

2 Esponja de limpeza Und. 100 120 R$      

6,30 

R$ 

756,00 
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Valor Total R$: R$ 

10.303,20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Órgão: 022 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transporte – SEDUT 

Unidade: 022 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transporte – SEDUT 

Projeto/atividade: 022022.1545100132.022 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras. 

Elemento: 3390300000 – Material de consumo 

Fontes de recursos: 150000000000 – Recursos não vinculados de impostos e transferências de 

impostos 

Ficha: 00119 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

(simplificada) 

UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

MÁXIMO 

1/3 Café torrado e moído Und. 180 420 R$   

44,20 

R$ 

18.564,00 

2 Esponja de limpeza Und. 200 500 R$     

6,30 

R$ 

3.150,00 

Valor Total R$: R$ 

21.714,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Órgão: 026 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

Unidade: 026 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

Projeto/atividade: 026026.2054300382.114 - Manutenção das Atividades Técnicas 

Administrativas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Elemento: : 3390300000 – Material de consumo. 

Fontes de recursos: 150000000000 – Recursos não vinculados de impostos e transferências de 

impostos 

Ficha: 00254 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

(simplificada) 

UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

MÁXIMO 

1/3 Café torrado e moído Und. 120 144 R$   

44,20 

R$ 

6.364,80 
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2 Esponja de limpeza Und. 50 70 R$     

6,30 

R$ 

441,00 

Valor Total R$: R$ 

6.805,80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Órgão: 027 – Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo - SECULT 

Unidade: 027 – Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo - SECULT 

Projeto/Atividade: 027027.2712200793.142 - Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte, 

Cultura, Lazer e Turismo. 

Elemento: : 3390300000 – Material de consumo. 

Fontes de recursos: 150000000000 – Recursos não vinculados de impostos e transferências de 

impostos 

Ficha:  00339 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

(simplificada) 

UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

MÁXIMO 

1/3 Café torrado e moído Und. 360 480 R$   

44,20 

R$ 

21.216,00 

2 Esponja de limpeza Und. 200 300 R$ 

6,30 

R$ 

1.890,00 

Valor Total R$: R$ 

23.106,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Órgão:  08 - Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS. 

Unidade:  08 - Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS. 

Projeto/atividade:  008001.1030200232.059 – Aquisição de Serviço e Materiais de 

Consumo/Unid. Saúde Municipal 

Elemento: 33903000000 – Material de Consumo 

Fontes de recursos: 160000000005 - Atenção Primaria - Inc. Cap. Ponderada - Rec. Federal – BLC 

Custeio. 

Ficha: 087 

ITEM DESCRIÇÃO UND. DE QUANT. QUANT. VALOR VALOR 
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(simplificada) MEDIDA MÍNIMA MÁXIMA UNIT. MÁXIMO 

1/3 Café torrado e moído Und. 1.584 1.800 R$   

44,20 

R$ 

79.560,00 

2 Esponja de limpeza Und. 1.350 1.500 R$     

6,30 

R$ 

9.450,00 

Valor Total R$: R$ 

89.010,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Órgão: 028 – Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Unidade:  028 – Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Projeto/atividade: 028028.1236100202.038 - Manut. Da Direção Técnica e Administrativa de 

Ensino 

Elemento: 33903000000 - Material de Consumo 

Fontes de recursos: 150000250000 - Receita de Impostos e de Transparencia de Impostos - MDE 

Ficha: 045 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

(simplificada) 

UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

MÁXIMO 

1/3 Café torrado e moído Und. 120 144 R$   

44,20 

R$ 

6.364,80 

2 Esponja de limpeza Und. 45 60 R$     

6,30 

R$  

378,00 

Valor Total R$: R$ 

6.742,80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Órgão: : 028 – Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Unidade: 028 – Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Projeto/atividade: 028028.1236500332.040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil 

30% 

Elemento: 33903000000 - Material de Consumo 

Fontes de recursos: 150000250000 - Receita de Impostos e de Transparencia de Impostos - MDE 

Ficha: 078 
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ITEM 
DESCRIÇÃO 

(simplificada) 

UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

MÁXIMO 

1/3 Café torrado e moído Und. 480 576 R$   

44,20 

R$ 

25.459,20 

2 Esponja de limpeza Und. 180 240 R$     

6,30 

R$ 

1.512,00 

Valor Total R$: R$ 

26.971,20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO 

Órgão: 028 – Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Unidade:  028 – Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Projeto/atividade:  028028.1236100202.0320 -  Manutenção das Atividades do Ensino 

Fundamental - FUNDEB 30% 

Elemento: 33903000000 - Material de Consumo 

Fontes de recursos:  150000250000- Receita de Impostos e de Transparencia de Impostos - MDE 

Ficha: 021 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

(simplificada) 

UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

MÁXIMO 

1/3 Café torrado e moído Und. 600 720 R$   

44,20 

R$ 

31.824,00 

2 Esponja de limpeza Und. 225 300 R$ 

6,30 

R$ 

1.890,00 

Valor Total R$: R$ 

33.714,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Órgão: 020 – Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania - SEASC 

Unidade: 020 – Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania - SEASC 

Projeto/atividade: 020020.0824400112.084 - Manut. Das Ativ. A Cargo do Fundo Municipal de 

Assit. Social 

Elemento: 33903000000 - Material de Consumo 

Fontes de recursos: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 
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Impostos 

Ficha: 053 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

(simplificada) 

UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

MÁXIMO 

1/3 Café torrado e moído Und. - - - - 

2 Esponja de limpeza Und. 150 250 R$ 

6,30 

R$ 

1.575,00 

Valor Total R$: 1.575,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Órgão: 020 – Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania - SEASC 

Unidade: 020 – Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania - SEASC 

Projeto/atividade: 020020.0824300853.089 - Manutenção da Casa Lar 

Elemento: 33903000000 - Material de Consumo 

Fontes de recursos: 166100009999 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de 

Assistência Social 

Ficha: 039 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

(simplificada) 

UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

MÁXIMO 

1/3 Café torrado e moído Und. - - - - 

2 Esponja de limpeza Und. 200 250 R$ 

6,30 

R$ 

1.575,00 

Valor Total R$: 1.575,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Órgão: 020 – Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania - SEASC 

Unidade: 020 – Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania - SEASC 

Projeto/atividade: 020020.0824400113.090 - Manutenção do Centro de Referência de Assistência 

Social – CRAS 

Elemento: 33903000000 - Material de Consumo 

Fontes de recursos: 166100009999 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de 
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1.2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Compras.gov e as constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as últimas. 

1.2.3. No preenchimento da proposta no sistema do Compras.gov deve ser ofertado o quantitativo 

máximo dos itens, não serão aceitas propostas com outros quantitativos. 

1.2.4. No que se refere o item 1 a licitação será de AMPLA PARTICIPAÇÃO (para qualquer 

empresa), sendo, porém, garantidas as prerrogativas de preferência das ME’s, EPP’s e MEI’s 

previstas nas Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal 1.779/2022 e suas 

alterações. 

1.2.5. Quanto ao item 2 e 3, destinam-se EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa 

(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou ainda Microempreendedor Individual (MEI), conforme 

disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar 123/06, 147/2014 Lei Municipal 1.779/2022 e 

suas alterações. 

1.2.6. Observação: O item 1 e 3 referem-se ao mesmo objeto, cujo valor total, quando considerado 

em conjunto, ultrapassa R$ 80.000,00. Para garantir a aplicação da cota reservada prevista no artigo 

48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, o item 3 foi desmembrado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 8.557/2023, de 10 de julho de 2023. 

1.4. O objeto é comum, e fornecimento não contínuo. 

1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

1.6. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 meses. 

Assistência Social 

Ficha: 089 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

(simplificada) 

UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

MÁXIMO 

1/3 Café torrado e moído Und. - - - - 

2 Esponja de limpeza Und. 150 250 R$ 

6,30 

R$ 

1.575,00 

Valor Total R$: 1.575,00 
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1.7. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 304.542,00 (trezentos e quatro mil e 

quinhentos e quarenta e dois reais). 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente contratação visa atender à demanda contínua e essencial das unidades 

administrativas no que se refere ao uso de materiais de consumo e limpeza, como café e esponja de 

limpeza. Tais materiais são indispensáveis à manutenção da higiene e salubridade dos ambientes 

públicos, especialmente em setores de atendimento à população, unidades escolares, postos de 

saúde e demais repartições internas da Administração. 

2.2 Durante a realização do Pregão Eletrônico nº 02/2025, alguns itens do certame foram 

considerados fracassados, uma vez que as propostas apresentadas foram desclassificadas por 

apresentarem preços superiores ao orçamento estimado, nos termos do art. 59, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021. 

2.3 Dessa forma, permanece vigente a necessidade administrativa de aquisição desses materiais, 

pois sua ausência compromete diretamente as condições mínimas de funcionamento das unidades 

públicas, afetando a qualidade do atendimento ao cidadão, o conforto dos servidores e a imagem 

institucional do órgão perante a sociedade.  

2.4 A falta desses itens pode, inclusive, prejudicar rotinas básicas de limpeza, acolhimento e 

hospitalidade, especialmente em locais sensíveis como escolas e unidades de saúde. Assim, 

justifica-se a necessidade da presente contratação como medida imprescindível à manutenção da 

normalidade das atividades administrativas e institucionais, suprindo lacunas resultantes de itens 

fracassados em processo anterior. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A presente contratação visa à aquisição de materiais de consumo e limpeza, especificamente 

café torrado e moído e esponja de limpeza, com o objetivo de garantir a manutenção adequada das 

rotinas administrativas, a higiene dos ambientes institucionais e o conforto dos servidores, 

colaboradores e visitantes da Administração Pública. 

3.2 A solução proposta atende a uma necessidade contínua da Administração, sendo itens de uso 

recorrente nos setores administrativos, salas de atendimento ao público e espaços coletivos. A 
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escolha desses materiais baseou-se em critérios de padronização, praticidade de uso, durabilidade e 

custo-benefício. 

3.3 Ciclo de vida dos itens: 

Café Torrado e Moído: Será utilizado para preparo em salas administrativas, recepção de 

autoridades e reuniões institucionais. O ciclo de vida do produto envolve sua aquisição em 

embalagens de 500g, consumo médio mensal pelos setores e descarte adequado das embalagens, 

observando boas práticas de sustentabilidade e separação de resíduos. 

Esponja de Limpeza: Destinada à limpeza de utensílios e superfícies em copas e cozinhas 

funcionais. Seu ciclo de vida inclui o uso por período médio de 7 a 15 dias, a depender da 

intensidade de uso, sendo posteriormente descartada conforme as normas de resíduos sólidos não 

recicláveis. 

3.4 A aquisição ora pretendida representa uma solução adequada, proporcional e compatível com as 

necessidades operacionais da Administração Pública, assegurando condições mínimas de conforto, 

higiene e funcionamento diário dos espaços administrativos. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Os produtos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, INMETRO, normas da 

ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, conforme for aplicável. 

4.2 Os produtos fornecidos deverão estar adequadamente embalados de forma a preservar suas 

características originais, sem avarias, identificado com informações precisas, corretas, claras, em 

língua portuguesa sobre suas características (qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de 

validade e origem). 

4.3 Os produtos precisam apresentar prazo normatizado de validade a contar do recebimento no 

estoque. 

4.4 Haverá exigência de amostras quanto aos itens 1 e 3 (mesmo objeto) da cláusula 1.2 deste 

termo de referência. 

4.4.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar deverá apresentar amostrar, que terá data, local e horário de sua realização 

divulgados pelo Setor de Licitação através do chat. 

4.4.2 A amostra poderá ser entregue na Secretaria Municipal de Administração, Av. Sen. Eurico 
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Rezende, 780 - Centro, Boa Esperança - ES, 29845-000, no prazo limite de 05 (cinco) dias úteis, 

sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.4.3 É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação devidamente 

justificada pelo interessado, antes de fim do prazo. 

4.4.4 No caso de não haver entrega da amostra ou correr atraso na entrega, sem justificativa aceita, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.4.5 Após a análise técnica, a amostra não será devolvida e ficará em poder do órgão contratante, 

sendo que em hipótese alguma poderá ser descontada do quantitativo a ser entregue. 

4.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, em virtude do objeto e das condições deste Termo de referência. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O prazo de entrega dos itens é de 15 (quinze) dias, contados a partir do envio da autorização de 

fornecimento.  

5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2 O fornecimento dos itens deste Termo de Referência será realizado de forma parcelada, 

mediante solicitação de cada Secretaria e nas quantidades indicadas pelas mesmas, contando-se o 

prazo a partir da comunicação formal que será efetuada por e-mail. 

5.3 Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central, localizado na Rua 

Moisés Figueira da Cunha, centro do município de Boa Esperança/ES, em dias úteis, no horário 7h 

às 11h e das 12:30h às 16:30h, de segunda à sexta-feira, e os materiais deverão ser entregues 

acompanhados da Nota Fiscal, bem como da cópia reprográfica da Ordem de Fornecimento.  

5.4 A entrega dos produtos no local indicado no item 5.3 ficará a cargo da CONTRATADA, a quem 

caberá providenciar o transporte e mão de obra necessária, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus 
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anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

6.3 Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de 

Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência. 

6.4 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

6.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos. 

6.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

6.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a empresa 

contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a 

solicitação, os seguintes documentos: 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

3) Certidão de Regularidade do FGTS; e 

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

6.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços. 

6.9 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis que antecede a data 
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das entregas dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

6.10 Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com 

fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de 

chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 3 (três) dias úteis caso haja qualquer 

alteração. 

6.11 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representa-la na execução da 

contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto e suas 

ausências. 

6.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

6.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da Lei n. 

14.133/2021). 

6.14 Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

6.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.16 Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendiz, 

quando for o caso. 

6.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

7.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.3 Notificar o Contratado, por escrito, por meio físico ou eletrônico (e-mail), sobre vícios, defeitos 
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ou incorreções verificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas. 

7.3.1 Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 02 (dois) dias úteis do seu envio. 

7.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

7.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

7.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto. 

7.7 Cientificar o órgão Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

7.8 Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, os quais serão exercidos por servidores lotados na Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança- ES, devidamente indicados pela chefia imediata designados pela 

administração, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer 

inconsistência. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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8.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, bem como, demais atribuições relacionadas no Decreto Municipal n.º 8.666/2023. (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.2.2 O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, bem como demais 

atribuições relacionadas no Decreto Municipal nº 8.666/2023. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para a doação de providencias 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis dentre 

outros. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato/ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

mailto:pde@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
 
 
 
 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: pde@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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9.9 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.10 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.11 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

9.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.13 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

9.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade 

constatada.   

9.15 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.16 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

9.17 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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9.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.19.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de menor preço. 

10.2 Poderão participar deste procedimento os interessados cujo objeto social seja compatível com 

o objeto do presente CONTRATAÇÃO, que comprovem possuir os requisitos exigidos para a 

habilitação preliminar e atendam às demais exigências deste Termo de Referência. 

10.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 

16 da Lei nº 14.133/21. 

10.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

10.4 Não poderão participar deste certame os fornecedores: 

10.4.1 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

10.4.2 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

10.4.3 Pessoa física que, ou empresa cujo(s) sócio(s), dirigente(s) ou administrador(es), seja(m) 

empregado(s) da Prefeitura Municipal de Boa Esperança- ES ou possua(m) vínculo familiar 
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(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até 

o terceiro grau, nos termos dos artigos 1.591 a 1.595 da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil). 

10.4.4 Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) em área da Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança- ES, com gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto da 

presente contratação. 

10.4.5 Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área demandante da 

contratação; 

10.4.6 Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área que realiza o 

contratação; 

10.4.7 Autoridade da Prefeitura hierarquicamente superior às áreas supramencionadas. 

10.4.8 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

10.4.9 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

10.4.9.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

10.4.9.2 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.  

10.5 Habilitação Jurídica 

10.5.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual;  

10.5.2 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO 

ou alterações em vigor;  

10.5.3 DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

10.5.4 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documento de eleição da diretoria em exercício;  

10.5.5 CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 

CCMEI, em se tratando se Microempreendedor Individual. 

10.5.6 Cópia do documento (documento de identificação pessoal com foto do(s) sócio(s) 

Administrador (es) da empresa OU RESPONSÁVEL(es) LEGAL; 

10.5.7 Cópia da procuração específica e cópia de documento de identificação com foto do 

procurador, se for o caso. 

10.6 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.6.1 Comprovante no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.6.2 Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais. 

10.6.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.6.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

10.6.5 Comprovante de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  
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10.6.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

10.6.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

10.6.7.1 A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada a fornecer a 

Certidão relativa a esta filial, para atendimento do item. 

10.6.8 Declaração de que não emprega menor de (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis), salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

10.6.9 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.6.10 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

10.6.10 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa. 

10.7 Habilitação econômico-financeira 

10.7.1 Certidão negativa de falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à 

data da licitação. 

10.7.2 Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra 

anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade. 

10.8 Qualificação técnica 

10.8.1 Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) e Alvará Sanitário (ou Licença 

Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária 

Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal nº 6.360/76, Decreto Federal nº 

8.077/2013, Lei Federal nº 9.782/99. 

10.8.1.1 Caso a licitante seja desobrigada de possuir o Alvará de Vigilância Sanitária deverá 

comprovar tal condição. 
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10.8.2 A exigência de Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento), 

asseguram que os produtos comercializados estejam em conformidade com as normas técnicas e 

sanitárias vigentes, garantindo a qualidade e a segurança dos mesmos, e tal exigência atesta que o 

estabelecimento segue as Boas Práticas de Fabricação, garantindo que os produtos sejam 

manipulados e armazenados de forma adequada. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 304.542,00 (trezentos e quatro mil e 

quinhentos e quarenta e dois reais). 

 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação ou a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021; 

II. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 
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“g” do subitem acima deste Termo, sempre que não se justiçar a imposição de penalidade 

mais grave, conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas “b”, 

“c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme 

art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021; 

IV. Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias; 

(a) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I  do art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 13.1, de 5 % 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 13.1, 

de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

(5) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 13.1, a multa será de 

0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

(6) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% (meio por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

12.1 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

12.2 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

12.2.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 
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12.2.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3.1 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 1º, da Lei 

nº 14.133/2021. 

12.3.2 Os atos previstos como infrações administrativas nas Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

lei de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.3.3 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.4 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021).  

12.3.5 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

13. DO REAJUSTE 
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13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contando 

a partir do orçamento estimado. 

13.2 Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado 

(IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

                     R = V (I – Iº) / Iº, onde 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data do 

orçamento estimado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir do último reajuste. 

13.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

13.5 Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o 

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que 

retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.   

13.6 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

13.7 Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só 

será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma 

físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades.  

13.8 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice 

correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

13.7 O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente 
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será concedido após requerimento formal do contratado. 

 

14. CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

15.2 A contratação será atendida pelas dotações descritas no item 1.2.1 deste Termo de Referência.  

 

16. MATRIZ DA RESPONSABILIDADE 

16.1. O presente termo foi elaborado pela servidora Amanda Covre Leite, Matrícula 228489, 

Gerente Municipal de Gestão Administrativa. 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações 

prestadas nas declarações e assinaturas acima e que todos os requisitos obrigatórios foram 

observados neste Termo de Referência. 

 

Boa Esperança/ES, 02 de setembro de 2025.

 

 

MANOEL ANTONIO SILVERIO 

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Decreto Municipal n.º 9.912/2025 
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